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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa Napoleão Laureano

Gabinete do Vereador Bruno Farias


Projeto de Lei Nº. ______________/ 2010.

Institui o Dia Municipal da Paz no Trânsito, a ser comemorado anualmente no dia 24 de Janeiro. 

A CAMARA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do município de João Pessoa, o “Dia Municipal da Paz no Trânsito”, a ser comemorado anualmente no dia 24 de Janeiro.

Parágrafo único.  A data ora instituída passará a constar do Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 2º - O “Dia Municipal da Paz no Trânsito” tem por objetivo:

 

I – promover campanhas educativas para crianças, jovens e adultos, buscando principalmente a conscientização da comunidade acerca dos direitos e deveres dos pedestres, motoristas e passageiros;

 

II – estimular a adoção de práticas e medidas de cidadania e de segurança no trânsito;

 

III – a busca de soluções em relação aos problemas ocorridos no trânsito e transporte do Município de João Pessoa, oferecendo uma melhor qualidade de vida às pessoas.

 

Art. 3º - O “Dia Municipal da Paz no Trânsito” deverá prever atividades vinculadas à educação no trânsito em locais de grande circulação e em todos os órgãos públicos municipais, em especial, nos Parques, Equipamentos Culturais e Educacionais.

 

Art. 4º - A coordenação das comemorações do “Dia Municipal da Paz no Trânsito” ficará a cargo do Executivo Municipal através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SEDEC) e da Superintendência de Transportes e Trânsito (STTRANS), que atuarão em sintonia com os demais órgãos, instituições e comunidade em geral

 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 24 de fevereiro de 2010.

-

Bruno Farias de Paiva

Vereador do PPS

 

JUSTIFICATIVA


O presente Projeto de Lei que institui o Dia Municipal da Paz no Trânsito é de suma importância nos dias de hoje.


É notório e sabido que a violência no trânsito aumenta a cada dia, e todos nós como cidadãos devemos nos engajar na construção de uma cultura de respeito e segurança no trânsito.


Todos nós sabemos que o trânsito brasileiro é um dos que mais matam em todo o mundo, e as vias públicas de nossa cidade viraram uma verdadeira “guerra”, assim como em todas as grandes cidades.


Em nossa cidade, a imprudência no trânsito provocou, entre tantas mortes, o falecimento da coordenadora da Defensoria Pública do Estado, Fátima Lopes na manhã do dia 24 de janeiro, enquanto se dirigia com o marido a uma missa na Paróquia Nossa Senhora de Fátima, no Bairro do Miramar. Por volta das 6h, o veículo Cross Fox do casal foi atingido por uma Pick-up Mazda (placa MNY-1981), conduzida pelo psicólogo Eduardo Henriques Paredes do Amaral, de 29 anos. O suspeito, que subia a Epitácio Pessoa no sentido Centro-Praia, estava voltando do Mercado da Torre, onde foi tomar café da manhã após sair de uma boate no Centro da Capital. Ela morreu a caminho do Hospital de Emergência e Trauma, depois de sofrer várias paradas cardíacas. 


Fátima Lopes era graduada em Direito pela Universidade Federal da Paraíba (UFPB) desde o ano de 1978. Foi juíza substituta do Tribunal Regional Eleitoral (TRE), assumindo o cargo de titular daquela Corte no período de 2005 a 2007, além de ter presidido a Comissão de Geração de Mídias nas Eleições 2006.

Entre outros cargos e funções, também foi conselheira da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/PB) no triênio 2007/2009; era defensora pública do Estado desde 1982, atuando no Projeto de Atendimento e Acompanhamento Jurídico Psicossocial às Mulheres Vítimas de Violência; presidiu a Associação Brasileira das Mulheres de Carreira Jurídica (ABMCJ), durante os biênios 2003/2004 e 2005/2006.

Atualmente, era diretora do Instituto Brasileiro de Direito de Família. Desde o dia 19 de fevereiro de 2009, nomeada pelo governador José Maranhão, Fátima Lopes tornou-se a primeira mulher a assumir o cargo de Defensora Pública Geral da Paraíba.

Era filha do defensor público Manoel Lopes de Carvalho e Maria Amável Lopes. Era casada com o engenheiro Carlos Martinho Correia Lima e tinha três filhos, Ana Caroline, de 28 anos, Ana Carla, de 26 e Carlos Davi, de 23 anos.

Sendo assim, o dia 24 de Janeiro tornou-se inesquecível para todos os pessoenses que acompanharam os noticiários e a repercussão do caso.

Portanto, conto com o apoio dos meus pares para a aprovação deste projeto que visa, em ultima ratio, a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos e cidadãs de João Pessoa.

Bruno Farias de Paiva

Vereador - PPS
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